ATO EXECUTIVO da APEC, de 31/03/2008

PRORROGA MANDATO DO REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR.



A Professora NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA, Presidente da Associação Paranaense de Ensino e Cultura, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;
Considerando o término do mandato regular do Reitor nesta data (31/03/2008);

Considerando a necessidade de dar-se prosseguimento aos trabalhos inerentes ao processo de Avaliação Institucional da Universidade, sem solução de continuidade,  baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO:

Artigo 1st -  Fica prorrogado até o dia 31 de março de 2009, o mandato do Dr. CANDIDO GARCIA, (MF nº 2691) para o cargo de REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR.
Artigo 2nd -  As atribuições e competências relativas ao  Reitor são melhor explicitadas no Estatuto da Universidade Paranaense e em Ato Executivo específico.

Artigo 3rd -  Este Ato Executivo entra em vigor a partir de 01 de abril do corrente, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 31 de Março de 2008.






Prof.ª NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA





PRESIDENTE - APEC
